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R E P Ú B L I C A  ^ g g r  PORTUGUESA

PARECER N.° 86
Senhores Deputados.—  A  v o s s a  co m is

sã o  de g u e r r a , ten d o  estu d a d o  a ten ta m en 
te  o p ro jec to  de le i n .” 4 4 - U ,  da in i
c ia tiv a  do S e n a d o , é de op in ião  que, a te n 
d end o  a q u e  com  ê le  se  p ro cu ra , a inda  
q ue p o r  um a fo rm a  in d irecta , reco m p en 
sa r  o fic ia is  q ue se  sacr ificaram  p e la  P á 
tr ia , co m b a ten d o  n a  G ra n d e  G u erra , m e
re c e  a v o s s a  a p ro v a çã o  o p r o je c to  em  
q u e stã o , co m  a s restr içõ es q ue v a m o s

S a la  d as s e s s õ e s  da c o m issã o  d e  g u e r r a ,

p ro p o r  n o  co n tra p ro jec to  q ue p a ssa m o s  a  
a p r e s e n ta r -v o s :

A r tig o  1 .°  S e r ã o  a d m itid o s ao  c o n 
cu rso  d e  a d m issã o  à E sc o la  M ilita r , no  
ano  le c t iv o  de 1 9 2 6 -1 9 2 7 , com  d isp e n sa  
do lim ite  de id a d e , o s ca n d id a to s q ue n o  
ú ltim o  co n cu rso  p res ta ra m  p r o v a s  e eram  
f ilh o s  de o fic ia is  q u e  to m a ra m  p a r te  n a  
G ra n d e  G u erra .

A r t . 2 .°  P ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

9  de M arço d e 1 9 2 6 .

Alberto da Silveira.
Henrique Pires Monteiro.
Manuel da Costa Dias.
Carlos Soares Branco (v en c id o ).
Viriato Sertôrio dos Santos Lôbo (com  

d e c la r a çõ e s) .
José de Moura Neves, r e la to r .

Proposta de lei n.° 44-U
A r tig o  1 .°  S ã o  a d m itid o s n o  fu tu ro  

ano le c t iv o , com  d isp e n sa  do lim ite  de  
id a d e , à m a tr ícu la  da E s c o la  M ilita r , o s  
c a n d id a to s q u e  n o  ú ltim o co n cu rso  p r e s 
ta ra m  p r o v a s  e  foram  c la ss if ic a d o s , sen d o  
f ilh o s  d e o fic ia is  que tom aram  p a rte  n a

G ra n d e  G u erra  e  n o  p r ese n te  ano le c t iv o  
atin jam  o lim ite  d e id a d e  p a r a  a  a d m issã o  
n a q u ela  E s c o la .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

P a lá c io  do  C o n g r e sso  da  R ep ú b lica , 1 0  d e F e v e r e ir o  de 1 9 2 6 .

António Xavier Correia Barreto.
Luís Jnocêncio Ramos Pereira.
Alfredo Narciso Marçal Martins Portugal,
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P r o je c to  de le i  n .°  1 2 —  Senhores Se
nadores.— T en d o , na p r ese n te  ép o ca , u ns  
tr ê s  ou q uatro  ca n d id a to s à  E s c o la  M ili
ta r , filh os de o fic ia is da G ra n d e G u erra , 
d ad o  a s  su a s p rov a s p ara  a d m issã o  e  
o b tid o  c la s s if ic a ç ã o , n ão  foram  a d m iti
d o s em  v ir tu d e  do n ú m ero  restr ito  q u e  
fo i  e s ta b e le c id o  seg u n d o  d isp o s iç õ e s  le 
g a is ;  d e p o is , con trar ia n d o  a le i, tr a n si
g iu -se  com  a  a d m issã o  d e m a is  s e is , sa lv o  
ê rro .

P a r e c e  q u e ser ia  ju s to  q ue a adm itir  
e x c ep c io n a lm e n te  a lg u n s  fô sse m  a q u e le s , 
n ã o  só  p or serem  filh os de so ld a d o s  que  
lu ta ra m  p e lo  p a ís , lev a n ta n d o  n o s p ára - 
m o s d a  G u erra  o n om e d e P o r tu g a l, com o  
ta m b ém  p orq u e , a tin g in d o  d u rante o ano  
le c t iv o  o lim ite  de id a d e  p ara  a a d m is
sã o  n a q u ela  E sc o la , terã o  de ren u n c ia r  à  
c a rre ira  m ilita r .

P o r  e s ta s  s in g e la s  r a z õ e s , su pon do ser

a b so lu ta m e n te  ju s to  ad op tar  um a p r o v i
d ên cia  n o  sen tid o  d e dar en tra d a  n a  E s 
c o la  M ilitar a o s  q ue se  en co n trem  n a q u e
la s  c ircu n stâ n c ia s , ten h o  a h on ra  de su b 
m e ter  à v o s s a  a p rec ia çã o  o se g u in te  p r o 
je c to  d e le i:

A r tig o  1 .°  S ã o  a d m itid o s , im e d ia ta 
m e n te , à  m a tr ícu la  d a  E sc o la  M ilitar , o s  
c a n d id a to s q ue n o  ú lt im o  co n cu rso  p r e s 
ta ra m  p r o v a s  e  foram  c la s s if ic a d o s , se n d o  
filh o s de o fic ia is  d a  G ra n d e  G u erra  e  n o  
p r e s e n te  an o  le c t iv o  a tin jam  o lim ite  de  
id a d e  p ara  a  a d m issã o  n a q u e la  E s c o la .

A r t . 2.° F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  do S e n a d o , 1 6  d e D e 
z em b ro  de 1 9 2 5 .—  Júlio Ribeiro.

E s tá  c o n fo r m e .—  D ir e c ç ã o  d o s  S e r v i
ço s L e g is la t iv o s  do S e n a d o , 1 0  de F e v e 
re iro  d e  1 9 2 6 .—  O D ir e c to r , José Rodri
gues Prata.
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